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Boletim Local
Número 79 -  Santos, 17 de agosto de 2005.
DS/Santos lança fórum sobre a MP 258

Visando estimular o debate sobre a MP 258 e, ao mesmo tempo, definir os posicionamentos a serem defendidos por Santos, nas discussões em Brasília, a DS local resolveu criar um fórum de debates sobre a Fusão dos Fiscos.

Vale qualquer tipo de participação: deste um simples “sou contra” ou “sou favorável” até um estudo elaborado sobre o assunto. O importante é que todos os associados tenham oportunidade de se manifestar. Para participar é muito simples, basta enviar um email para unafisco@iron.com.br 

Como uma forma de estimularmos as primeiras contribuições, publicamos, a seguir, posicionamento divulgado pelo Boletim Nacional.

MANIFESTO - Delegacia Sindical de Joaçaba/SC

Nós, filiados da Delegacia Sindical de Joaçaba/SC, vimos por meio deste manifestar preocupação com relação à atuação do Unafisco Sindical frente à Fusão dos Fiscos.

O Unafisco alerta os Auditores-Fiscais da Receita Federal, em seus boletins diários, sobre os riscos desta fusão: possível inconstitucionalidade da transformação dos cargos de AFRF e AFPS no cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, risco ao caixa do Regime Geral de Previdência, ausência de discussão prévia (com a concentração de todos os esforços na retirada da Medida Provisória e sua substituição por um Projeto de Lei).

Ora, não são pertinentes tais posicionamentos, senão vejamos:

Quanto à inconstitucionalidade da fusão, a similitude das atribuições dos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Auditor-Fiscal da Previdência Social é óbvia. Todos somos autoridades administrativas responsáveis pelo lançamento do crédito tributário, os níveis de exigência para ingresso nos cargos são equivalentes e nossa remuneração é a mesma. O Pretório Excelso vem decidindo, em Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI 2335 e ADI 1591), que a reestruturação convergente de carreiras similares é plenamente constitucional.

Além disso, há uma questão estratégica: qual a vantagem de os Auditores-Fiscais da Receita Federal permanecerem neste cargo, com a fusão da Secretaria da Receita Previdenciária e da Secretaria da Receita Federal? O modelo adotado visa claramente a criação de um terceiro cargo, que reuniria as atribuições dos AFRF e AFPS. Será que queremos fazer parte de um cargo em extinção? Ou será que queremos migrar para um novo cargo, fortalecido, que tem como atribuições a fiscalização e a administração de todos os tributos e contribuições federais? Sem dúvida, a segunda alternativa é muito mais inteligente.

Quanto ao perigo que sofreria o caixa do Regime Geral de Previdência, sejamos francos. A ANFIP e a FENAFISP, entidades que representam os Auditores-Fiscais da Previdência Social, e que têm um histórico de estudos na área previdenciária, já se posicionaram a favor da fusão, e que a mesma seria benéfica à sociedade. Será que esta sociedade desprezará a opinião destas duas entidades e dará ouvidos aos alardes do Unafisco Sindical? Muito provavelmente não.

Já com relação ao debate prévio a respeito da fusão dos fiscos, cabe ressaltar que este não é um projeto novo: veio à tona, pela primeira vez, no ano 1.989, com a Medida Provisória n° 29, e voltou à baila por diversas vezes nos anos subsequentes. Discussões a respeito do tema poderiam já ter ocorrido.

Por óbvio, neste momento, a tramitação de um Projeto de Lei permitiria um debate mais aprofundado, situação diversa daquela gerada pela tramitação de uma Medida Provisória. Mas resta saber se, nesse momento, a retirada da MP e sua substituição por Projeto de Lei seria a melhor estratégia. Será que não estamos fazendo o jogo dos Técnicos da Receita Federal, que querem mais tempo para atingir seus pleitos?

Aliás, cabe aqui outro ínterim. Vemos claramente o pleito das outras entidades representativas: os Técnicos da Receita Federal querem ganhar atribuições, os Procuradores Federais foram preteridos na fusão e por isso se posicionam radicalmente contra a mesma, os AFPS desejam fazer parte do novo órgão, etc. Mas o que quer o Unafisco? Qual é o seu projeto? Não se sabe.

Cremos que a melhor estratégia para a mobilização da categoria seria a criação de uma agenda positiva, com as propostas de nossa entidade a respeito de como deveria ser uma Administração Tributária forte, defensora da Justiça Fiscal.

Deveríamos colocar em pauta, nesse momento, uma Lei Orgânica dos Fiscos, que trata do fortalecimento das nossas atribuições, garantias e prerrogativas. Frisar que somos uma carreira típica de estado, nos termos do art. 37, inciso XXII da Carta Magna, e que exercemos uma função de suma importância à coletividade.

Aí sim, promoveríamos a verdadeira legitimação social. Mostraríamos à sociedade os benefícios de uma Administração Tributária forte e independente, com autonomia orçamentária, livre de pressões políticas, com seus cargos preenchidos exclusivamente pelos integrantes da carreira. Mostraríamos que autoridades tributárias com prerrogativas e garantias similares àquelas dos membros do Ministério Público são requisito fundamental para o combate efetivo à sonegação e aos crimes contra a ordem tributária e, conseqüentemente, para a queda da carga tributária e implantação de um sistema tributário justo.

Enfim, gostaríamos que nosso sindicato, nesse momento, abolisse o medo e propusesse à categoria um projeto. Que lutasse, efetivamente, por nosso reconhecimento como autoridades tributárias que somos.

Dia 25 - festa de posse

A festa de posse das diretorias da DS/Santos e da Unafisco Santos acontecerá no próximo dia 25, a partir das 20 horas, no Isla Bonita (Terraço Chopp – Ilha Porchat – São Vicente). Os convites, que custam R$ 30,00, já estão à venda. Adquira o seu.

Recadastramento

Visando agilizar a comunicação com os associados, a DS/Santos promoverá um recadastramento. Um funcionário de nossa delegacia percorrerá as repartições colhendo os dados necessários. Na oportunidade, os AFRFs poderão optar por qual conta de e-mail  (particular ou notes) gostariam de receber os boletins e demais comunicados locais.
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